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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei nº 22/2025 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER SERVIDORES

MUNICIPAIS  OCUPANTES  DE  CARGOS DE  PROVIMENTO EFETIVO AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO
ROSÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Visa o presente Projeto de lei,  de Iniciativa do Poder Executivo, obter autorização legislativa a

ceder servidores municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo ao Hospital Nossa Senhora do
Rosário e dá outras providências.

O Município de Serafina Corrêa há anos mantém a prática de ceder profissionais ao Hospital Nossa
Senhora do Rosário, contribuindo diretamente para a melhoria dos serviços prestados à população.

Ceder até 05 (cinco) servidores municipais ocupantes dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
I – 01 (um) Apontador, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, Padrão 07; 
II – 01 (um) Médico Anestesiologista, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, Padrão

16-A; 
III  – 01 (um) Técnico em Enfermagem, com carga horária semanal de 36 (trinta e seis)  horas,

Padrão 11; 
IV –  01 (um)  Médico Ginecologista  Obstetra,  com carga horária  semanal  de 20 (vinte)  horas,

Padrão 15-A; 
V – 01 (um) Médico, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, Padrão 15A.
O projeto possui compatibilidade e adequação com PPA e LDO, e LOA, além disso, foi apresentado

o impacto econômico-financeiro possuindo valor suficiente e adequado que servirá para custeio das
referidas cedências.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Julio Zatti
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver.ª Lucimar Zarpelon
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Gilberto Padilha da Silva
Revisor em exercício
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